
 

 

 

 

 

Sumário Executivo de Medida Provisória 

Medida Provisória nº 918, de 2020. 

Publicação: DOU de 3 de janeiro de 2020. 

Ementa:  Cria funções de confiança destinadas à Polícia Federal e 

extingue cargos em comissão. 

Resumo das Disposições 

A Medida Provisória (MPV) nº 918, de 3 de janeiro de 2020, está 

constituída de cinco artigos com o seguinte conteúdo: 

i) criação, no âmbito do Poder Executivo federal, por transformação dos 

cargos em comissão de que trata o art. 2º da MPV, sem aumento de despesas, 338 

Funções Comissionadas do Poder Executivo (FCPE), sendo 169 FCPE-1, 145 FCPE-2, 

13 FCPE-3, 10 FCPE-4 e 1 FCPE-5, e 6 Funções Gratificadas (FG), sendo 3 FG-1 e 

3 FG-2, destinadas à Polícia Federal (art. 1º); 

ii) extinção e transformação nos cargos de que trata o art. 1º da MPV, de 

281 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), 

sendo 159 DAS-1, 56 DAS-2, 40 DAS-3, 17 DAS-4, 8 DAS-5 e 1 DAS-6, alocados 

na Polícia Federal na Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública (art. 2º); 

iii) criação, no âmbito do Poder Executivo federal, de 45 FCPE, sendo 2 

FCPE-1, 35 FCPE-4, 7 FCPE-5 e 1 FCPE-6, e 471 FG, sendo 6 FG-1, 221 FG-2 e 

244 FG-3, destinadas à Polícia Federal (art. 3º); 
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iv) previsão de início da vigência da MPV na data de sua publicação, em 3 

de janeiro do corrente ano (art. 5º), mas produzindo efeitos somente a partir da data 

de entrada em vigor do decreto da alteração da Estrutura Regimental do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública (art. 4º). 

Brasília, 6 de janeiro de 2020. 

Paulo Henrique Soares 

Consultor Legislativo 
 


